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CHECKLIST – DADOS DOS INVENTORES:
E-mail AGIR:    patente@agir.ufrn.br

OBS: A tecnologia é fruto de projeto de pesquisa envolvendo empresa/instituição externa à UFRN?
OBS: Se sim, há definição de percentuais de compartilhamento da propriedade intelectual entre as instituições?

· Informar a Unidade Executora
[bookmark: _GoBack]Unidade Executora é o Departamento/Instituto onde a invenção foi desenvolvida. Parte dos recursos que sejam arrecadados pela patente podem ser destinados à Unidade Executora.
· Dados do(s) inventor(es): 
(Deve ser preenchido e entregue à AGIR)
OBS: TODOS OS DADOS DEVEM SER PREENCHIDOS CUIDADOSAMENTE
· Nome;
· Percentual de participação (%);
· RG (com Órgão Expedidor e Estado);
· CPF;
· Nacionalidade;
· Estado Civil;
· Endereço Completo;
· Rua/Avenida;
· Número, Bloco, Apartamento;
· Condomínio;
· Bairro;
· Cidade;
· Estado;
· CEP.
· Vínculo (Docente, Discente, Servidor) – OBS: no caso de estudantes, prevalecerá o vínculo trabalhista caso exista.
· Departamento de lotação na época do desenvolvimento do invento;
· Instituição a que faz parte (Ex: IFRN, UFERSA, UFRN, etc);
· Telefone e E-mail.

· Informações da instituição externa, caso necessário:
· Nome;
· Natureza da Instituição (autarquia, fundação...);
· Data de criação;
· Lei/Decreto de criação;
· CNPJ;
· Endereço completo;
· Representante;
· CPF;
· RG (com Órgão Emissor e Estado);
· Estado Civil:
· Data de nomeação (reitor(a));
· Endereço completo;
· Telefone e E-mail.
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